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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.847 DE 08 DE MAIO DE 2015

Acresce prioridades ao Plano Plurianual de Ações previsto na Lei Municipal n.º 6.556/2013 e à Lei de Diretrizes Orçamentárias n.º 6.751/2014 dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador CARLOS ROBERTO ROSA,  com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte a Lei:


 


Art. 1º Ficam acrescidas as seguintes ações prioritárias ao Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 e à Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, respectivamente, Leis Municipais números 6.556/2013 e 6.751/2014:

I. Construção de Unidade de Pronto Atendimento Municipal;

II. Realizar as ações necessárias para a obtenção da gestão de assistência em saúde sobre os prestadores de serviços para promover a mudança de gestão básica em plena do Sistema Único de Saúde – SUS.


 

           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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